
MENSAGEMN 671 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 
Nacional de Educação, aprovado por meio da Lei n 13.005, de 25 de junho de 2014.". Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido 
naLein2 14.934 ,de 25 de ju1ho de2024. 

Brasília, 25 de julho de 2024. 
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LEIN9 14.934,DE 25 DE JULHO DE2024 

Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do 
Plano Nacional de Educação, aprovado por meio da 
Lei n2 13.005, de 25 de junho de 2014. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei 

Art. 1 Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Nacional de 
Educação, aprovado por meio da Lei n 13.005, de 25 de junho de 2014. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de julho de 2024; 2032 da Independência e 1362 da República. 
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A LI 

Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a 
vigência do Plano Nacional de Educação, 
aprovado por meio da Lei n2 13.005, de 
25 de junho de 2014. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Nacional 

de Educação, aprovado por meio da Lei n2 13.005, de 25 de junho de 2014. 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de julho de 2024. 

LRTH, LIRA 

Pre dente 
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